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Processo no 1 661 2023-PMCC -C P L

Pregão Eletrônico no 097t2023

Referência: Contrato

lnteressada: Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Assunto: Aquisição de Combustíveis, com fornecimento de forma fracionada,

conforme demanda, para o abastecimento dos veÍculos proprios e veículos a serviço

das secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, estado do

Pará.

i

RELATORA. Sr.a JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno,

conforme a Portaria no 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Unico do artigo 10

da lnstrução Normativa no 2212021ITCMPA, de 10 de Dezembro de 2021, que

analisou iritegralmente o Processo no 16612023-PMCC-CPL com base nas regras
l

insculpidas pela Lei Federal no 14.13312021 e demais instrumentos legais correlatos,

declarando o que segue.
i

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

I

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fÍsicas e jurídicas,

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das

boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos órgãos

a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

A ConstituÍção Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema

de controle interno, já a Lei no 7112005, com fulcro no art. 31 da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 101I2OOO, regulamenta dentro do Município de Canaã dos'Carajás a

' Ot ptetRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 10" ed. São Paulo: Atlas, 1998
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Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:

Art. 5 o I - Verificar a regularidade da programação
orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas
prevlsfas no plano plurianual, a execução dos programas de
governo e do orçamento do município, no mínimo uma vez por
ano;

tt - Comprovar a tegatidaaà e avaliar os resultados,' quanto à
eficácia, eficiência, econonticidade e efetividade da gestâo
orçamentária, financeira e patrimonial nos orgãos e enÍldades
da administração direta e lpdireta municipal, bem como das
aplicações de recursos públtpos por entidade de direito privado;

()

lV - Examinar as fases dE execução da despesa, inclusive
verificando a regularidade I das licitações e contratos, sob
aspectos da tegalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade.

Além do mais, a Lei 14.1331202í, artigo í69, inciso lll, estabelece.que as

contratações públicas deverão submeter-se a

de gestão de controle preventivo, sujeitando a

práticas

terceira

pelo órgão centra! de controle interno da administrAção.

Diante disso, é evidente a competência do Controle interno na verificacão da

reoularidade do procedimento I icitatorio e de contratacão Assim, a fim de cqmprir as

atribuições legais desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do preseirte parecer, é ser verificada e

registrada a cronologia dos fatos. Vejamos: 
i

O Pregão eletrônico ocorreu no dia 3í de Agosto de 2023 e o contrato foi assinado

em 12 de setembro de 2023. O despacho do Agente de Contratação à CGIM para

análise e parecerfinal acerca do contrato foi datado em 19 setembro de2023. Cabe

ressaltar que o ptazo de análise deste Setor é, em mpdia, de 03 a 05 dias, restando,

portanto, tempo hábil de análise por este Orgão de Controle.
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RELATOR!O

Trata-se de processo licitatório no 16612023-PMCC-CPL, modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo maior desconto, deflagrado para a Aquisição de combustíveis, com

fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, para o abastecimento dos

veículos proprios e veículos a serviço das secretarias vinculadas a Prefeitura lVlunicipal

de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos (fls. 0í8-033).

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com ptazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para preparação

e apresentação das propostas das licitantes, de acordo com Art. 55, inciso l, alínea "a"

da Lei 14. 1'33t202 1

Não houve impugnação e ou pedidos de esclarecimento ao Edital

E o relatorio. Vejamos a análise da licitação

ANÁLrsE DA LrcrrAçÃo

O processo encontra-se instruído com o seguinte. Documento de Formalização de

Demanda (fls. 02-11); Estudos Técnicos Preliminares (fls. 12-17); Pesquisa de Preços

(fls. 17); Solicitação de Despesa (fls.31-32); Termo de Referência e anexos (fls. 18-

33); Notas de Pré-empenho (fls. 3a-43); Declaração de Adequação Orçamentária (fls.

44); Termo de Autorização (fls. 45); Autuação (fls. 46); Poftaria no 195120231GP -
Designação do Agente de Contratação (fls. 47); t\Iinuta do Edital com Anexos (fls. 85-

113); Parecer Jurídico (fls. 115-134); Edital com Anexos (fls. 136-164); Publicações no

Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União (fls. 165-167); Publicação do

Edital no PNCP e Jornal de grande circulação (fls. 168-170); Ata de Propostas (fls.

lTllfrente e verso); Ranking do Processo (fls. 172); Propostas (fls. 173); Vencedores

do Processo (fls. 174); Ata Final (fls. 176-173lverso); Declaração de Habilitação (fls.

175); Confirmações de Autenticidade das Certidões de Regularidade Fiscal, Social e

Trabalhista (fls. 181-192, 207-213), Despacho CGIM (fls. 194-195); Termo de

Adjudicação (fls. 196); Termo de Homologação (fls. 197); Publicações (fls 198-200);

Convocação para Assinatura do Contrato e Contrato no 20231255 (fls. 201-206),

Despacho do Agente de ContrataÇão para CGIM (fls. 214); Recomendação (fls. 215);

q
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Contrato retificado (Íls. 216-220/verso); e Despacho {o Agente de Contratação (fls

221). 
l

Vejamos a análise do mérito

MÉRITO

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se exposada na Lei Federal no

14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo

procedimento licitatorio se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de

ilegalidade passíveis de anulação e demais cominações: 
,

Art. 20 Esta Leiaplica-se a: 
I

I - alienação e concessâo deldireito real de uso de bens;

ll - compra, inclusive po, elpco^enda;

I

/V- concessão e permissao 
fe 

uso de bens públicos;

V - prestação de servlços, I 
inclusive os técnico-profissionars

especializados; 
I

Vl - obras e servlgos de arOultetura e engenharia;

Y!-;r,#{{iraçÕes 
de 

lcnotoaia 
da inrormação e de

I

O procedimento licitatorio tem como finalidade Oarantif a seleção da melhor proposta

para a Administração, bem como permitir a participaçãi isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direitf Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e Contratos, conforme o aitigo 11 da Lei 14.133t2021, in

verbis: I

Aft. 11. O processo licitatorio tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

á4E
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// - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem
como a justa competição;

lll - evitar contratações com sobrepreço ou com preços
manifestamente inexequíveis e supertafurámento na execução
dos contratos;

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.

. Parágrafo único. A alta administração do orgão ou entidade é
responsável pela governança das contratações e deve
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar
os processos licitatórios e os respecfivos contratos, com o
intuito de alcançar os objetivos estabetecidos no caput deste
artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, as;segurar o
alinhamento das contrataçÕes ao ptanejamento estratégico ei as /els orçamentárias e promover eficiência, efetividáde eI eficácia ern suas contratações

Ademais, o art. 12 da Lei de Licitaçôes e Contratos estabelece exigências formais a

serem cumpridas no processo de licitação, devendo ser observado por todos os
agentes envolvidos na realização do procedimento licitatorio.

O art. 60 da Lei 14.13312021, inciso XLl, define a modalidade de Licitação denominada
Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento
poderá ser o de menor preço ou o menor desconto. Além disso, o ari. 2g da citada Lei
assevera que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meios de especificações usuais de mercado.

Já o artigro 17o da referida lei discorre sobre as fases a serem seguidas no
procedimento de Pregão, bem como as particularidades a serem observadas. No que
se refere à fase preparatória é importante indicar os elementos que devem conter na
instrução do Processo Licitatório de acordo com o exposto no art. 1g, da Lei de
Licitações e Contratos.

Att. 18. A fase preparatoria do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
o plano de contratações anual de que trata o tugiso VtÍ
rlo caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaboraao, e com as
leis orçamentárias, bem como abordar Íodas as considerações
técnicas, mercadológlcas e de gestão que podem interfeir na
co ntratação, co m pree n d idos :

á
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I

t - a descrição da necess,daire da contratação fundamentada

em estudo técnico preliminbr que caracterize o 'tnteresse
púbtico envolvido; I .

ll - a definição do obieto o atendimento da neóessidade,
por meio de termo de anteprojeto, proieto básico ou

projeto executivo, conforme o

lll -adefiniçáodas
garantias exigidas e

de execução e Pagamento, das
e das condições de recebimento;

envolvido.

lV - o orçamento estimado, {om as composições dôs preços

utilizados Para sua formaÇão; 
1

I

V - a elaboração do editalde lfitaOão;

vl _ a elaboração de minutalde contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriame\te como anexo do edital de

licitação; 
I

Vtl - o regime de fornecimQnto de bens, de prestação de

seruiços oú ae execução de pbras e seMços de efigenharia,

observados os potenciais de elonomia de escala;

I

vttt _ a modatidade de ticita[ão, o critério de iulgamento, o

modo de disputa e a adeqQação e eficiência da'forma de

combinação desses parâmetrps, para os flns de .seleção da

proposti apta a gerar o l,esuttado de contratação mais
'vaitaloso para a Ãaministrafio Pública, considerado todo o

ciclo de vida do obieto; 
I

l

tX - a motivação circunstancilda das condições do edital, tais

como iustificativa de exigêlcias de qualificação. técnica,

mediaite indicação das parc{tas de maior relevância técnica

ou valor significativo do objetp, e de qualificação e.conÔmico-

financeira,iustificativa dos critprios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas I ticitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de elnOresas em consÓrcio;

I

X - a anátise dos rlscos que possam comprometer o sucesso

da ticitação e a boa execução §ontratual;
I

Xl - a motivação sobre o mom§nto da divulgação do Qrçamento

da ticitação, observado o aft. 2f desta Lei !

() I

1

Ao analisar a presente instrução processual. vê-se que 
fstão 

Dresentes os elementos

exioidos pelo artiqo supra. em destaque: a descricão dl necessidade da contrataCão

fundamentada em estudo técnico preliminar oue carFcterize o interesse pÚblico
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E importarite destacar que os procedimentos licitatorios foram regulamentados neste

Município pelo Decreto n' 135812023. A referida norma aduz que os procedimentos

serão realizados preferencialmente de forma eletrônica, bem como delimita os

cabimentos da realização do pregão.

O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido no Decreto Municipal no

135812023, uma vez que justificada a realizaçáo do Pregão Eletrônico, dado a

economicidade do procedimento, tornando-se plenamente possível sua aplicação para

a contratação em comento.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação

sucinta de peu objeto.

No que tange a minuta do Edital, contrato e anexos, a Procuradoria Municipal opinou

favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório, estando em

consonância com a legislação disciplinadora da matéria, cumprindo o requisito do Art.

53 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Verifica-se'nos autos comprovante de publicação do edital e seus anexos no PNCP,

bem como.no Diário Oficial dos lvlunicípios e da União e Jornal de Grande Circulação

(fls. 165-170), cumprindo o requisito previsto no Art. 54 da Lei 14.13312021. Ademais,

foi respeitado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a publicação do edital (em
I

21 de agosto) e a realização do pregão (realizado em 31 de agosto de 2023),

conforme o artigo Art. 55, inciso l, alínea "a" da Lei de Licitações e Contratos.

Outrossim,, observou-se que o procedimento transcorreu normalmente com a

participação das seguintes fornecedores: AUTO POSTO NOVO HORIZONTE ElRELI,

AUTO POSTO QUEIROZ LTDA, , AUTO POSTO PIMENTEL II LTDA, A. POSTO

ARAGUAIA LTDA, AUTO POSTO NOVO BRASIL EIRELI e MONTEIRO & OLIVEIRA

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. Todos declararam que tiveram acesso ao

instrumentô convocatorio por meio do sítio da Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás https://editais.transparenciacanaa.com.brl, do Portal de Compras Públicas

http.ilwww.portaldecompraspublicas.com.br e através do PNCP

15RÊFE!TL-,RAGAI{A/R
rlÓS GARAJÁS

https://www.q ov.brlpnco/ot-br

v
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Destaca-se que os licitantes enviaram suas propostas dentro do prazo legal por meio

do Portalde Compras Públicas ldecom blicas

lniciados os trabalhos, o Agente de Contratação abriu a sessão pública em

atendimento às disposições contidas no edital, sendo

seguida, abrindo a fase de lances.

Att. 92. São necessárlas
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de
vencedor ou ao ato que tiver
à respectiva proposta;
lll - a legislação aplicável a
quanto aos casos omissos;

a

Na sequência, encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, fora aberto

ptazo para negociação de preços e apresentação da pfoposta readequada. Ofertou o

maior desconto e sagrou vencedora a seguinte licitante: MONTEIRO & OLIVEIRA

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

Dado o resultado, o Agente de Contrataçâo convocou as licitantes vencedoras para

enviarem, via sistema, as propostas atualizadas em conformidade com os últimos

lances ofertados no prazo de duas horas, conforme determinação da cláusula 11 do

edital.

Apos, foi definido pelo Agente de Contratação a data limite para intenção de recursos

para o dia 3í de agosto de2023 às í0h00min. Não ltouve interposição de.intençáo

derecurso. 
' 

I

l

Na sequência, os autos foram encaminhados à CGIM O{ra Rre-análise dos autos, a fim

de garantir a lisura formal do procedimento

Publicado o resultado de julgamento, o procedimento lora adjudicado, homdogado e
l

devidamente publicado, procedendo-se a confecção {o Contrato no 20231255, com

ptazo de 06 meses a partir da assinatura, emitida em it2 de setembro de 2023, nos

termos dos artigos Art. 105 da Lei 14.133t2021. 
i

I

I

Quanto à fase de contratação, é importante destlcar que o artigo 92 da Lei

14.13312021 estabelece as cláusulas necessárias p{ra todos os contratos, quais

sejam: 
I

+^ todo contrato cláusulas gue

licitação e à proposta do licitante
autorizado a contrataçã,o direta e

execução do contrato, inclusive

,z



CONTFTOLAEIOFTIA
GERAL DO MUNICíPIO

ps?ÊF§t?§._J§À\

ca!\rÀs^&nós ca.cs.;Ás
§uic!xncicr da ! t)€s5!sâs, Cúr i glr Lri Í !í,.1o o ::àrI lürrllii

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preÇos e os
criterios de atualização monetária entre a data do
adimplemenÍo das obrigações e a do efetivo pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das efapas de execução, conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o
caso;
Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
Xl - o prazo para resposÍa ao pedido de restabelecimento do
equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas
pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de
pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mínimos estabelecidos nesfa Lei e nas normas técnicas
aplicáveis, e as condições de manutenção e assrsÍêncra
técnica, quando for o caso;
XIV - os direlfos e as responsabilidades das parfes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de
cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assurnrdas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socla/ e para aprendiz;
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os
req u isitos defin idos e m reg ula me nto;
XIX - os casos de extinção.

:

()
Ao analisar o contrato do presente processo, vê que estão presentes as cláusulas

obrigatorias necessárias. Dessa forma, a contratação foi formalizada conforme os

termos legais, devendo proceder com a publicação do Contrato no 20231255,

especialmente, a divulgação no PNCP para ter eficácia, de acordo com o art. 94 da

nova Leide Licitações e Contratações Públicas, senão vejamos:

Att. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia

,/
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No tocante aos documentos apresentados pela co

de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, q

regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos

Licitações e Contratos

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da

Municipal n' 153812023 em todas as suas fases.

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui

revestido de todas as formalidades legais, nas

publicidade e contratação, estando apto para gerar des

Cumpre observar que o procedimento, a partir do

observação plena ao previsto na legislação da m

14.13312021 e no Decreto Municipal no 153812023,

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as informações

comprovação por todos os meios legais admitidos.

JOYCE SI
Gontroladora

Portaria

ANIELE ES DA COSTA
Analista de

Contrato
lnterno

03217740 cula no 0í0í315

S'ST$:F§tTtJRÀ
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do contrato e,de seus e deverá ocàrrer nos
seguínúes prazos, contados da data de sua assinalura:

I

l- 20 dias uteis, no caso licitação;

ll- 10 dias úteis, no caso contratação direta.

, certifica-se a comprovação

o econômico-financeira,

do artigo Art. 62 da Lei de

14.13312021 e do Decreto

CONCLUSÃO

o referido processo encontra

; de habilitação, julgamento,

paru a municipalidade.

nte estágio, deve manter a

em especial o contido na Lei

uindo a regular divulgação

ui prestadas estão sujeitas à
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